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EMENDA IMPOSITIVA Nº 001/2025 

 

AUTOR Vereador: Martinho de Souza Rodrigues 

 
Adita-se ao Projeto de Lei nº 3001/2025, Lei Orçamentária Anual – LOA 2026, nos Órgãos: 
 
Art. 1º Os Anexos da Lei Orçamentária Anual - LOA de 2026, nos termos do § 2º, artigo 6º, do 

Projeto de Lei nº 3001/2025 passa a viger com a seguinte Emenda: 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação - SEMEC: o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 

no Projeto/Atividade: 2.043, na Natureza da Despesa: 4.4.90.52. 
 

Ação: Aparelhos de som a E.M.E.I.E.F. Professora Clair da Silva Weyh. 
 

  Objetivo: aparelho de som para atender a E.M.E.I.E.F. Professora Clair da Silva Weyh. 
 

Justificativa: Em eventos ao vivo, a qualidade de som é ainda mais crucial. Sistemas de som 
profissionais são utilizados para garantir que o áudio seja distribuído uniformemente por todo o espaço, 
permitindo que todos os presentes desfrutem de uma experiência auditiva de alta qualidade. Um 
sistema de som adequado assegura uma comunicação clara, fundamental para palestras, discursos e 
apresentações. A qualidade do som influencia diretamente a experiência do público, proporcionando 
uma imersão total nos momentos-chave do evento. Para eventos musicais, a qualidade do som é a 
espinha dorsal da performance, influenciando a percepção artística e a conexão emocional com a 
audiência. Um sistema de som de qualidade contribui para a imagem profissional do evento, 
aumentando a credibilidade junto aos participantes e patrocinadores. 

 
Art. 2º - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de Recursos parcial das 

dotações da respectiva secretaria no valor R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Fonte: 0.1.500. 
 

               Câmara Municipal de Colorado do Oeste – RO, 18 de dezembro de 2025. 
 

 
 

MARTINHO DE SOUZA RODRIGUES  
Vereador da CMCO 
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